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Prefeitura Municipai de Volta Redonda
. 

GABINETE DO PREFÉITO
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que the confere o Àrtigo 1 i da Lei ni
confornriclade com o orsposto no Àrt;l.go 128 da
- Cóaigo Tribuiário }iacional,
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VOLTA REDOI{DA - Sede do Governo do antigo Povoado de Santo

Ántônio, inícialmente Distrito de Paz, emancipada aos l7 dias
tlo ntês de Julho de 1954, berço da Siderurgia no Brasil.- - ''- 
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DECRETO N' Yu6o9

Àtribui a Companhia Siderúrgica Nacional
a coniicào de contril;uinte substituta.

das atribuiçoes
3.328/97 , e elii
Lei nr 5.172/€,ú

D E C R E T A:

Àrtrgc 11 - É atribuída a Companhia Siderúrgica
liacional, Dâ condiçâo de contribuinte substituta, a
responsabilidade pelo pagamento do ISSQN gerado pelos
ser_siÇos a eIa prestados por contribuj-ntes inscritos neste
I,iunicÍpro.

Àrtigo 2e - À substituiçào tributária não se
aplicará ao imposto referente aos serviços cujos Documentos
triscais forem emitidos antes do dia 1 de abril de 1997.

Àr:tigo 3 I - À responsáve1 está sujeita às normas
estabelecidas no Decreto no 1.aoa7sz.

Àrtigo 4ç - Este Decretcr entrará em vigor na data
de sua publicaçào, revogadas as disposiçoes em contráric.

Pal-ácio 17 de Julho, O4 ** r*flr'Çe cie 3!ili7.
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Àntônio Francisco Neto
Prefei-uo Municipal
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